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PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 474299

PORTARIA N.º 227/2009-CGPEN/SUSIPE                                
BELÉM, 20 DE DEZEMBRO DE 2012.

O COORDENADOR - GERAL PENITENCIÁRIO do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO  o disposto na Portaria n. 606/2009-GAB.SUSIPE, 
de 05 de maio de 2009 e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO  Os autos da Sindicância Administrativa nº. 
1636/2009-CGP/SUSIPE, instaurada com o objetivo de apurar 
a fuga dos internos DENIS RAFAEL RIBEIRO, IZAÍAS FERREIRA 
DOS SANTOS e CRISTIAN BESSA DE MORAES, ocorrido no CRA-
II, em 30/07/2008.
R E S O L V E:
I – Acolher o Relatório Conclusivo da Comissão Sindicante, 
datado de 22/12/2011, determinando abertura de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor das servidoras, 
MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE SOUZA, CATARINA DE SENA 
BARBOSA DE SOUZA, NÚBIA MARGARETH DA SILVA GALIZA, 
PATRÍCIA MARTINS FRANCO e JACIARA CORRÊA DUARTE, por 
suposta violação às disposições estabelecidas no Art. 177, IV 
e VI e Art. 190 inciso VII da Lei n.º 5.810/94-RJU, servindo a 
presente Sindicância como base para a que será instaurada.
II – Determinar à Corregedoria-Geral Penitenciária que tome as 
devidas providências ao fi el cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JEAN MARCEL DA COSTA SALIM
Coordenador Geral Penitenciário

SUBSTITUIÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 474300

substituir na PORTARIA N° 2624/2012-NAR/NGP.SUSIPE, de 
07/12/2012 publicada no DOE n° 32.303 de 19/12/2012, 
EDILSON LADISLAU DE CARVALHO pelo servidor AUGUSTO 
ROBERTO DA SILVA matrícula n° 5697077

RESUMO DE PORTARIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 474303

LICENÇA PRÊMIO
PORTARIA Nº 883/2012-GAB.SUSIPE BELÉM/PA, 

18 DE DEZEMBRO DE 2012.
O COORDENADOR GERAL PENITENCIÁRIO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA 
Nº181/2012-GAB.SUSIPE de 28.02.2012.
RESOLVE:
CONCEDER 30 (TRINTA) dias de LICENÇA PRÊMIO, ao (a) 
servidor (a) CALOS ALBERTO DO CARMO, Matrícula Funcional n.º 
5235022, ocupante do cargo de DIRETOR, lotado(a) no(a)PEM 
II, no período de 02/01/2013 a 31/01/2013, referente ao triênio 
01/06/1996 a 31/05/1999.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
JEAN MARCEL DA COSTA SALIM
Coordenador Geral Penitenciário

LICENÇA PRÊMIO
PORTARIA Nº 884/2012-GAB.SUSIPE BELÉM/PA, 18 DE 

DEZEMBRO DE 2012.
O COORDENADOR GERAL PENITENCIÁRIO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA 
Nº181/2012-GAB.SUSIPE de 28.02.2012.
RESOLVE:
CONCEDER 30 (TRINTA) dias de LICENÇA PRÊMIO, ao (a) servidor 
(a) ANA DOROTEIA MARQUES LOBO, Matrícula Funcional n.º 
5086825, ocupante do cargo de Téc. em Gestão Penitenciária - 
Assistente Social, lotado(a) no(a)CRF, no período de 02/01/2013 
a 31/01/2013, referente ao triênio 12/02/2009 a 11/02/2012.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
JEAN MARCEL DA COSTA SALIM
Coordenador Geral Penitenciário

LICENÇA PRÊMIO
PORTARIA Nº 885/2012-GAB.SUSIPE BELÉM/PA, 18 DE 

DEZEMBRO DE 2012.
O COORDENADOR GERAL PENITENCIÁRIO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA 
Nº181/2012-GAB.SUSIPE de 28.02.2012.
RESOLVE:
CONCEDER 30 (TRINTA) dias de LICENÇA PRÊMIO, ao (a) 
servidor (a) RONALDO ALEIXO, Matrícula Funcional n.º 
57214069, ocupante do cargo de Aux. Operacional, lotado(a) 
no(a)DSG, no período de 02/01/2013 a 31/01/2013, referente 
ao triênio 07/01/2009 a 06/01/2012.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
JEAN MARCEL DA COSTA SALIM
Coordenador Geral Penitenciário

LICENÇA PRÊMIO
PORTARIA Nº 886/2012-GAB.SUSIPE BELÉM/PA, 18 DE 

DEZEMBRO DE 2012.
O COORDENADOR GERAL PENITENCIÁRIO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA 
Nº181/2012-GAB.SUSIPE de 28.02.2012.
RESOLVE:
CONCEDER 60 (SESSENTA) dias de LICENÇA PRÊMIO, ao (a) 
servidor (a) LUIZ PAULO DE MIRANDA, Matrícula Funcional n.º 
40835, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
lotado(a) no(a)COLONIA, no período de 02/01/2013 a 
02/03/2013, referente ao triênio 12/01/1996 a 11/01/1999.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
JEAN MARCEL DA COSTA SALIM
Coordenador Geral Penitenciário

LICENÇA PRÊMIO
PORTARIA Nº 887/2012-GAB.SUSIPE BELÉM/PA, 

18 DE DEZEMBRO DE 2012.
O COORDENADOR GERAL PENITENCIÁRIO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA 
Nº181/2012-GAB.SUSIPE de 28.02.2012.
RESOLVE:
CONCEDER 30 (TRINTA) dias de LICENÇA PRÊMIO, ao (a) servidor 
(a) JOSÉ ANCHIETA DOS SANTOS BRAGA, Matrícula Funcional n.º 
57210776, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) no(a)
CRPP III, no período de 02/01/2013 a 31/01/2013, referente ao 
triênio 13/01/2009 a 12/01/2012.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
JEAN MARCEL DA COSTA SALIM
Coordenador Geral Penitenciário

LICENÇA PRÊMIO
PORTARIA Nº 888/2012-GAB.SUSIPE BELÉM/PA, 

18 DE DEZEMBRO DE 2012.
O COORDENADOR GERAL PENITENCIÁRIO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA 
Nº181/2012-GAB.SUSIPE de 28.02.2012.
RESOLVE:
CONCEDER 30 (TRINTA) dias de LICENÇA PRÊMIO, ao (a) 
servidor (a) JACYLEIA ALVES DE SOUZA, Matrícula Funcional n.º 
5156106, ocupante do cargo de Téc. em Gestão Penitenciária - 
Assistente Social, lotado(a) no(a)CT SÃO BRAZ, no período de 
02/01/2013 a 31/01/2013, referente ao triênio 05/10/2008 a 
04/10/2011.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
JEAN MARCEL DA COSTA SALIM
Coordenador Geral Penitenciário

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 474494

PORTARIA: 2769/2012
Prazo para Aplicação (em dias): 2
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 1
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
ANTÔNIO CARLOS DE BRITO AZEVEDO       DIRETOR                  
5020832
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
03421131662970000    0101000000          339039              350.00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 474496

PORTARIA: 2793/2012
Prazo para Aplicação (em dias): 2
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 1
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
CARLOS ALBERTO DO CARMO               DIRETOR                  52350223
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
03421131662970000    0261000000          339030              600.00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 474498

PORTARIA: 2665/2012
Prazo para Aplicação (em dias): 2
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 1
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula

PAULO ROBERTO AMARANTES JUSTINO OLIVEIRADIRETOR                  
5674840
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
03421131662970000    0261000000          339030              500.00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 474508

PORTARIA: 2666/2012
Prazo para Aplicação (em dias): 2
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 1
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
CARLOS ROBERTO GARCIA BRITO           DIRETOR                  526297
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
03421131662970000    0261000000          339039              550.00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 474513

PORTARIA: 2792/2012
Prazo para Aplicação (em dias): 2
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 1
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
ROBERVALDO SOUZA ARAUJO               DIRETOR                  5786940
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
03421131662970000    0261000000          339030              1,500.00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 474516

PORTARIA: 2794/2012
Prazo para Aplicação (em dias): 2
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 1
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
ADENILSON ANTONIO MIRANDA LISBOA      VICE-DIRETOR             
57694934
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
03421131662970000    0261000000          339030              600.00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

PORTARIA N°4001/2012/DG
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 474250

Determinar a suspensão do atendimento ao público e no site 
ofi cial do DETRAN/PA no período de 01 a 04 de janeiro de 2013 
para ajuste no Sistema de Informática
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, em especial ao constante do 
Art. 57, IV do Anexo do Decreto 1.635 de 2005 que homologa o 
Regimento Interno do DETRAN/PA;
Considerando a necessidade de ajuste no sistema de informática 
deste DETRAN/PA.
RESOLVE:
Artigo 1º - Determinar que o atendimento ao público em todas 
as Unidades do DETRAN/PA como o acesso ao seu site ofi cial 
estarão suspensos no período de 01 a 04 de janeiro de 2013 para 
os devidos ajustes no seu Sistema de Informática.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor Geral, em 26 de dezembro de 2012.
Walter Wanderley de Paula Pena
Diretor Geral

PORTARIA Nº 4019/2012 - DG/DHCRV/CHC/GCCFC
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 474376

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; acrescida da Lei nº 9.602, de 21 de Janeiro 
de 1998;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções nº 168/2004 E 
358/2010 do Conselho Nacional de Transito CONTRAN, os termos 
da PORTARIA Nº 1912/2007-DG/PROJUR do Departamento 
Estadual de Transito - DETRAN/PA e demais normativas afi ns;
CONSIDERANDO o requerimento da empresa – W A M CONDE, 
CNPJ Nº 02.199.508/0001-96 nome de fantasia AUTO ESCOLA 
ALFA CONDE, junto a este órgão.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas 
mediante à apresentação da documentação necessária à 
regularização do centro;


